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publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.466/23 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.023

“Cria elemento de Despesa no
Anexo 2- Natureza da Despesa
Por  Órgão  e  Unidade,  abre
Crédito  Especial  e  Crédito
Espec ia l  por  Superávi t
Financeiro  do  Exercício
Anterior de 2.022 e altera o
Plano  Plurianual,  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Ficam  criados  os  seguintes  elementos  de
despesa no “Anexo 2- Natureza da Despesa Por Órgão e
Unidade”,  com  as  respectivas  aberturas  de  créditos
especial e especial por superávit do exercício anterior de
2.022,  ficando  incluídos  no  Plano  Plurianual-PPA,  Lei  nº
1.282/21, de 23/06/21, na Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO,  Lei  nº  1.377/22,  de  27/09/22  e  Lei  Orçamentária
Anual-LOA,  Lei  nº  1.398/22,  de  08/12/22,  nas  seguintes
dotações orçamentárias:

I-  Reforma  com  ampliação  e  adequações  da  UBS  I  (Cód.  Aplic.
300-108):

a) 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
02 EXECUTIVO
02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0010.1141.00004.4.90.51.00  OBRAS  E

INSTALAÇÕES
F O N T E  0 2 -

Estadual..................................................................
.R$ 700.000,00

COD. FONTE: 19- Convênios
b) 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
02 EXECUTIVO
02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0010.1141.00004.4.90.51.00  OBRAS  E

INSTALAÇÕES
F O N T E  0 1 -

Tesouro...................................................................
.R$ 250.000,00

COD.  FONTE:  60-  Recursos  de  Superávit
Financeiro

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão
por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementada se necessário.

Art.  3º.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 12 de
dezembro de 2.023.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data
supra.

Rodolfo Marconi Guardia
Secretário Geral

...........................................................................................................
LEI Nº 1.467/23 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.023

“Dispõe  sobre  alterações  no
art.  208 da Lei  Municipal  nº
1.184/18, de 02/08/18.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal de
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sancionou e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a redação do “caput” do art. 208,
da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, passando a
constar a seguinte redação:

“Art.  208.  Fica  concedido  aos  servidores  públicos
pertencentes ao quadro de pessoal efetivo, comissionado,
temporário  e  membros  do  Conselho  Tutelar,  Vale
Alimentação no valor correspondente a 86 (oitenta e seis)
UFMPs,  que será  pago mensalmente  até  o  15º  (décimo
quinto) dia do mês, na forma de vale ou ticket alimentação,
cartão eletrônico magnético ou em espécie.”

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão
por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementada se necessário.

Art. 3º. A presente Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 12 de
dezembro de 2.023.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI
Prefeito Municipal

Registrado e publicada nesta Secretaria na data
supra.

Rodolfo Marconi Guardia
Secretário Geral

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 097/23 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2.023

“Fixa  os  valores  para  a
jornada  especial  de  trabalho
(plantões).”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, DECRETA:

Art.  1º.  Os  servidores  públicos  municipais,
devidamente escalados por seus superiores imediatos paraE
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cumprirem  jornada  especial  de  trabalho,  farão  jus  ao
pagamento  de  plantões,  calculados  de  acordo  com  a
Unidade Fiscal do Município – UFMP, sem prejuízo de seus
vencimentos normais, conforme os valores abaixo fixados:

I-  plantão  de  enfermagem:  114  (cento  e  catorze)
UFMPs;

II- plantão de condutor de ambulância: 42 (quarenta e
duas) UFMPs;

III- plantão de motorista: 42 (quarenta e dois) UFMPs;
IV- plantão de técnico em enfermagem: 34 (trinta e

quatro) UFMPs;
V- plantão de sepultamento: 30 (trinta) UFMPs;
VI- plantão de encanador: 30 (trinta) UFMPs;
VII- plantão de atendimento na recepção da UBS: 24

(vinte e quatro) UFMPs;
VIII-  plantão  de  limpeza  urbana  e  coleta  de  lixo

(resíduos sólidos): 24 (vinte e quatro) UFMPs;
IX- plantão de limpeza na UBS: 20 (vinte) UFMPs;
X- plantão de velório: 20 (vinte) UFMPs;
XI-  plantão  de  vigia  e  guarda-noturno:  20  (vinte)

UFMPs.
Art.  2º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  do

presente  Decreto,  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias,  já  consignadas  no orçamento  vigente,  e,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  ao  dia  15/11/2023,
revogadas  as  disposições  em  contrário,  em  especial  o
Decreto Municipal nº 031/23, de 15/05/23.

Prefeitura  Municipal  de  Paraíso,  em  27  de
novembro de 2.023.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
Registrada e Publicada nesta Secretaria na data

supra.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.070/23 DE 29 DE NOVEMBRO DE
2.023

(Republicado para retificação)

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
14 (catorze) dias, a partir de 28/11/2023, nos termos da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica, a Sra. Tatiani Cristina Bernardo, ocupante do cargo
de Monitora de Transporte Escolar.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  29  de

novembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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